
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

Procuradoria Legislativa 

PARECER N. 513/2019 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 23/2019 
ASSUNTO: Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar n. 23/2019, que "Altera 
a Lei Municipal n°. 2.011, de 8 de outubro de 2013". 
INTERESSADA: Diretoria Legislativa. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 
23/2019. 	AUMENTO 	DO 	VALOR 
DISPONIBILIZADO PARA A CONTRATAÇÃO 
DE ASSESSORES PARLAMENTARES. EXAME 
DE LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. ARTS. 
37, XIII, E 169, § 1°, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei Complementar n. 23/2019, de 
iniciativa da Mesa Diretora, que tem como objetivo alterar a Lei municipal n. 
2.011/2013 para aumentar o valor disponibilizado aos gabinetes de vereadores 
para a contratação de assessores parlamentares. 

Constam dos autos o texto inicial do referido projeto de lei complementar, 
justificativa da proposição, análise de impacto orçamentário-financeiro, declaração 
de adequação da despesa à lei orçamentária anual, à lei de diretrizes 
orçamentárias e ao plano plurianual e memorando da Diretoria Financeira 
informando a dotação orçamentária que arcará com as despesas do projeto. 

É o necessário a relatar. 

II — FUNDAMENTAÇÃO 

À luz dos artigos 2°, § 2° c/c 15 da Lei municipal n. 2.168, de 14 de maio de 
2016, incumbe a esta procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e a oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Câmara Municipal, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa. 

O projeto de lei complementar se enquadra nas autorizações para legislar 
franqueadas aos Municípios, de acordo com o que dispõe o art. 30, I, da 
Constituição Federal e o art. 22, I, da Constituição Estadual, por se tratar de 
matéria de interesse local, de relevância preponderante aos munícipes de Rio 
Branco e que diz respeito às rendas do Poder Legislativo municipal. 



.0. ....• ' .. . 

.,..-" ‘liutz,"'1,  

	

...  ,.,, . 	...4. -.. :„.2... 	...7 ., :y.kt, 
 '',p  ., 

dr', '' / ( 	':•:', iiiir 	 S...", 	..; • 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 	 I ‘,-1 	
,, 

-• "krV,  • , p  i 
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 	 • ) ':•',,4.  

Procuradoria Legislativa 	 • -• ''''"',. ..:-  -3/ " •  

Além  disso, trata-se de matéria relativa à organização interna e à 
remuneração de servidores da Câmara Municipal, em conformidade com o art. 24, 
III, da Lei Orgânica, sendo competência dessa Casa Legislativa sua aprovação. 

Também não há vício de iniciativa, pois, conforme os arts. 5°, caput, e 24, 
III, da Lei Orgânica, cabe privativamente à Câmara Municipal dispor sobre sua 
organização interna e gerir o seu orçamento. A matéria não se enquadra nas 
hipóteses de iniciativa privativa da Mesa Diretora (art. 27, I. do Regimento 
Interno), podendo, portanto, ser proposta por qualquer Vereador (art. 81, III, do 
Regimento Interno). 

Quanto à espécie normativa utilizada, percebe-se que a proposta não versa 
sobre matérias reservadas às leis complementares (art. 43, § 1°, da Lei Orgânica), 
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	podendo ser veiculada por lei ordinária, mas inexiste óbice jurídico para a 
aprovação do projeto da forma como foi proposto. 

A respeito do conteúdo da presente proposição, não há óbice jurídico à 
regulamentação pretendida, visto que as suas disposições atendem aos 
parâmetros legais e constitucionais previstos no ordenamento jurídico. 

No tocante à adequação orçamentário-financeira, é importante ressaltar 
que o art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal determina o atendimento de 
diversas exigências para os projetos que envolvam aumento de despesas com 
pessoal, conforme abaixo: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 
despesa com pessoal e não atenda: 
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o 
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1° do art. 169 da 
Constituição; 

• II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com 
pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que 
resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e 
oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 
Poder ou órgão referido no art. 20. 

Ademais, o art. 169, § 1° da Constituição Federal, prevê: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

Rto„ 

g, 



90 A....E 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

Procuradoria Legislativa 

(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional n° 
19, de 1998) 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 1998) 
[..-1 

Nesse sentido, consta dos autos do processo legislativo a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro das mudanças no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subsequentes, conforme exige o art. 16, I, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Além disso, há declaração do ordenador da despesa informando que o 
aumento tem adequação financeira e orçamentária com a lei orçamentária anual 
— sendo indicada a dotação que arcará com os custos do projeto — e 
compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual 
(art. 16, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Com relação ao cumprimento do art. 37, XIII, da CF, que prevê ser vedada 
a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público, a proposta se encontra dentro do 
permissivo constitucional, pois não promoveu nenhuma vinculação remuneratória. 

Por fim, foi atendida a exigência do parágrafo único do art. 21 da LRF, visto 
não se encontrar o momento da proposição nos cento e oitenta dias anteriores ao 
final do mandato do Presidente da Câmara Municipal. 

1H - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria entende que inexiste óbice jurídico para 
a aprovação do Projeto de Lei Complementar n. 23/2019. 

Recomenda-se que o projeto tramite na Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação Final e na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação. 

É o parecer. 

Rio Branco-Acre, 11 de dezembro de 2019. 

Renarl raga e Braga 
Procurador 

3 



RECEBIDO EM 

41 	/1,2, /2019 

COMISSOES TÉCNICAS 

Rio Branco-AC, 11 de dezembro e 2019. 
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ESTADO DO .CP 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
PROCURADORIA GERAL 

PROJETO DE LEI N°. 23/2019 

  

ASSUNTO: PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

23/2019, QUE "ALTERA A LEI MUNICIPAL N°. 2.011, DE 8 DE OUTUBRO DE 

2013" 

INTERESSADO: DIRETORIA LEGISLATIVA 

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAL 

Aprovo o Parecer de n°. 513/2019, de lavra do Procurador Renan Braga 
e Braga, por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao Setor de Apoio às Comissões Técnicas. 
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